
  

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

   COMANDO DA 8ª REGIÃO MILITAR 

(Gov das Armas Prov do PA/1821) 

(REGIÃO FORTE DO PRESÉPIO) 

 

ATO DECISÓRIO Nº 007 – SSMR/8 - OTT, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

DESPACHO DA ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO RELATIVO À 

AVALIAÇÃO CURRICULAR - OTT 
(Aviso de Convocação nº 004 - SSMR/8, de 31 de julho de 2020) 

   

 

  

 

O Comando da 8ª Região Militar, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Aviso de Convocação n° 004 - SSMR/8, de 31 de julho 

de 2020, para Oficial Técnico Temporário, resolve: 

PUBLICAR o despacho da análise dos Recursos Administrativos interpostos pelos candidatos ao cargo de Oficial Técnico Temporário, 

relacionados a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



(Continuação do Ato Decisório Nr 007 - SSMR/8 - OTT, de 30 de outubro de 2020........................................................................................................Página 2/2) 

DESPACHO 

ORDEM NOME ESPECIALIDADE SOLICITAÇÃO JUSTIFICATIVA SOLUÇÃO 

01 
GEOVANA BARBOSA 

RIBEIRO HASS 

Administração com 

Especialização em 

Gerenciamento de 

Projetos 

A candidata interpôs recurso solicitando 

revisão de pontuação, por ter perdido 4 

(quatro) pontos na Experiência 

Profissional, por não ter apresentado o 

extrato do INSS junto as cópias da 

carteira de trabalho. 

Compulsando sobre a apreciação do mérito do recurso 

interposto pela candidata, verificou-se que a postulante 

perdeu a pontuação em pauta por deixar de anexar em 

seu processo, durante a fase de Avaliação Curricular, 

os comprovantes de contribuição do INSS, 

descumprindo o que prevê o Art 104 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 2020, com isto, de acordo 

com seu parágrafo único, ocorreu a invalidação da 

pontuação da experiência profissional durante a 

Avaliação Curricular. 

INDEFERIDO 

02 
LILIANE DE SOUSA 

RIBEIRO 

Administração com 

Especialização em 

Gerenciamento de 

Projetos 

A candidata interpôs recurso solicitando 

que seja reavaliada sua pontuação, 

passando a considerar como habilitação, 

o curso de graduação em Administração 

concluído em 19 de dezembro de 2014. 

Compulsando sobre a apreciação do mérito do recurso 

interposto pela candidata, verificou-se que a postulante 

perdeu  pontuação por ter, durante a realização de sua  

inscrição: 

a)  Cadastro no Sistema de Inscrição para o Serviço 

Técnico Temporário (SiSvTT), no campo Curso que a 

habilita ao desempenho da função, o curso de 

Administração - Com Especialização em 

Gerenciamento de Projetos, com data de    formação 

de 29/06/2020. ; e 

b) De acordo com o Art. 41 e 44 do AC n° 004-

SSMR/8, de 31 de julho de 202, durante a inscrição, 

são de exclusiva responsabilidade do candidato, a 

observância dos prazos e o correto preenchimento e 

entrega da documentação solicitada. 

De acordo com o exposto e o que consta no Art. 41 c/c 

Art. 44, a candidata deixou de obter a pontuação em 

pauta por fornecer informações divergentes. 

INDEFERIDO 

 

Publique-se. 

Belém-PA, 30 de outubro de 2020. 

 

 

MARCELO MARQUES DA SILVA BRUN - Cel  

Respondendo pelo Chefe do Estado-Maior da 8ª Região Militar 


